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São João de Meriti 
Quinta-feira, 28 de maio de 2015
Ano XIII N° 41922

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 0233/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 01 de fevereiro de 2015, NELIO SO-
ARES PEREIRA - Matrícula nº 9494, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente Administrativo de Obras, Símbolo 
ST, da Secretaria Municipal de Obras, Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0904/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, NATHALIA 
REGINA GONÇALVES LUIZ - Matrícula nº 97216, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Expediente das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0905/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, RODOLFO 
CASATTI SANTOS DE CARVALHO - Matrícula nº 97217, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional de Transito, 
Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, 
Desenvolvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0962/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, MARIA CLARA 
DA SILVA RODRIGUES  - Matrícula nº 97007, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo 
CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1079/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, VANESSA 
SANT’ ANA DOS SANTOS - Matrícula nº 97085, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor  de Expediente das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1080/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, ELIANE DA 
SILVA ANDRADE - Matrícula nº 97086, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor  de Expediente das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1135/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, ELIZABETH 
CORREIA DOS SANTOS - Matrícula nº 77810, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1136/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, DANIELA 
DA COSTA PORTELLA - Matrícula nº 77811, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1137/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, SILVANA 
PEREIRA FIUZA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 77812, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-I, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1138/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, VANESSA 
DE OLIVEIRA MENEZES - Matrícula nº 97115, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
Quinta-feira, 28 de maio de 2015

Ano XIII   N° 4192 3
P O R T A R I A Nº 1139/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, Evaldo Barbosa 
da Silva - Matrícula nº 97116, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1140/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, GABRIEL 
BARCELLOS ALEIXO - Matrícula nº 97117, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Expediente das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1141/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, GILVANETE 
GOMES DA SILVA RIBEIRO - Matrícula nº 97118, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1142/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, JULIA ALVES 
DA SILVA NETA CARVALHO - Matrícula nº 97119, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1143/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, MANOEL 
CILSIO MOREIRA NETO - Matrícula nº 97120, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1144/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, VITOR LUIS 
NUNES DA SILVA - Matrícula nº 97121, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1145/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, ALMIR 
RODRIGUES SARAIVA - Matrícula nº 97122, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1147/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2015, PRISCILA 
BRASIL CORREA - Matrícula nº 96621, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Assistência Social, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1148/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2015, ANA CLAU-
DIA DOS SANTOS ALVES - Matrícula nº 97123,  para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Assistência Social, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1150/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2015, JORGE LUIS 
SANT’ANNA - Matrícula nº 91945, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1151/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2015, KARLA REGI-
NA REIS DA SILVA - Matrícula nº 96622, do Cargo em Comissão 
de Coordenador de Projetos de Trabalhos Técnicos Sociais, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti 
Quinta-feira, 28 de maio de 2015
Ano XIII N° 41924

P O R T A R I A Nº 1152/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2015, PRISCILA 
BRASIL CORREA - Matrícula nº 96621,   para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Projetos de Trabalhos Técnicos 
Sociais, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Governo e Co-
ordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÀO

Ficam todas as empresas concessionárias da Cidade de São João de 
Meriti, convocadas a realizarem a vistoria anual em seus veículos 
conforme CTB Art. 24 inciso XXI, durante o período de 21 a 30 
de Outubro de 2015.

A vistoria é obrigatória, o não cumprimento acarretará em sanções 
administrativas.

Os veículos que não passarem na vistoria terão prazo de 30 (trinta) 
dias para regularizar sua situação.

Segue abaixo o calendário com as respectivas datas das vistorias, e 
relação dos documentos necessários para realizá-las.

CALENDÁRIO

Dia 21 e 22 de Outubro de 2015 – Empresa de Transporte Planalto.
Dia 23 e 26 de Outubro de 2015 – Empresa de Transporte Rio 
D’ouro.
Dia 27 e 28 de Outubro de 2015 – Empresas de Transporte Beira 
Mar.
Dia 29 e 30 de Outubro de 2015 – Empresa de Transporte Santa 
Terezinha.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA 
VISTÓRIA:

· Contrato Social (Alteração se houver).
· Identidade e CPF (Xerox) do representante legal da 
Empresa.
· CLRV 2014 ou 2015. 
· Taxa de vistoria Municipal 2015  paga.

CEL. Romão Roberto De Mello Vilaça
Secretário de Transporte e Segurança

Mat. 89503

EDITAL DE CONVOCAÇÀO

Ficam todos os Taxistas da Cidade de São João de Meriti, convo-
cados a realizar  Vistoria Anual, durante o período de 01  à  29  
de Setembro  de 2015.

· É obrigatório comparecimento do motorista titular. 
Em caso de comprovada impossibilidade deste, a vistoria poderá 
ser feita na presença do auxiliar, conforme prescreve  o Art. 18  do 
Dec.  4913 / 2009.  
· A Vistoria é obrigatória, o não comparecimento acar-
retará na cassação da autonomia.
· Os Veículos que não passarem na vistoria terão prazo de 
30 (trinta) dias para 
regularizar sua situação. Caso findado o prazo sem a devida regu-

larização, a autonomia será cancelada automaticamente.
 
Segue abaixo o calendário com as respectivas datas da Vistoria, e 
relação dos documentos necessários para realizá-las.

                                        CALENDÁRIO
             
NUMEROS DAS AUTONOMIAS DIAS DA VISTORIA

0001 À  0060 01 e 02 de Setembro de 2015
0061 À  0120 03 e 04 de Setembro de 2015
0121 À 0180 08 e 09 de Setembro de 2015
0181 À 0240 10 e 11 de Setembro de 2015
0241 À 0300 14 e 15 de Setembro de 2015
0301 À  0360 16 e 17 de Setembro de 2015
0361 À  0420 18 e 21 de Setembro de 2015
0421 À  0480 22 e 23 de Setembro de 2015
0481 À  0540 24 e 25 de Setembro de 2015
0541 A 0600 28 e 29 de Setembro de 2015

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA 
VISTORIA 2015:

ORIGINAL E COPIA:

Cartão de autônomo.
Certidão Negativa de Antecedentes Criminal (IFP) do Poupa Tempo.
CNH c/ Atividade Remunerada. 
Comprovante de Residência Atualizado.
Documento do veículo 2014 ou 2015. (cobrança será baseada em 
calendário do DETRAN)
Aferição de taxímetro 2014 ou 2015.
Taxa de Vistoria 2015 paga (Secretaria de Fazenda). 

CEL. ROMÃO DE MELLO VILAÇA
Secretário Municipal de Transporte e Segurança

Mat. 89503

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA, TRANSPORTE, 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
ORDEM URBANA

P O R T A R I A Nº 1153/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2015, DILSA LU-
CIENE CAMPOS - Matrícula nº 92866,  do Cargo em Comissão de 
Superintendente de Projetos de Trabalhos Técnicos Sociais, Símbolo 
ST, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1154/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2015, KARLA 
REGINA REIS DA SILVA - Matrícula nº 96622,  para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Projetos de Trabalhos 
Técnicos Sociais, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1155/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 23 de fevereiro de 2015, PIERRE 
GUEDES DOS SANTOS DA SILVA - Matrícula nº 95734,  do 
Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Feiras e Eventos, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Trabalho Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 

de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1156/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 23 de fevereiro de 2015, PATRI-
CK  GUEDES DOS SANTOS DA SILVA - Matrícula nº 95024,  
do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Administração de 
Contratos, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Trabalho 
Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1986/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário ODAIR HIPOLITO DE ARAU-
JO, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 28012, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do  Processo 
nº 21982/2014.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de abril de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO


